
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO

Santos Dumont, 3384 - Bairro Aldeota - CEP 60.150-163 - Fortaleza-CE
www.trt7.jus.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N° 17/2015
PREGÃO ELETRONICO N° 22/15

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO, doravante
denominado Gerenciador, com sede na Avenida Santos Dumont, 3384, Bairro
Aldeota, inscrito no CNPJ sob o n° 03.235.270/0001-70, neste ato representado por
sua DIretora-Geral, Sra ANA PAULA BORGES DE ARAÚJO ZAUPA, portadora
do CPF 362.084.933-15 n° e RG n°769.169, SSP-PI, considerando o disposto na Lei n"
10.520/02 e seu Decreto Regulamentar n° 5.450/05; com aplicação subsidiária da Leí
n° 8.666/93; no Decreto n". 7.892/13 e alterações subsequentes e, em face da
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletronico em epígrafe, referente
ao processo n° 1.597/2015,

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS do objeto especificado na CLÁUSULA
SEGUNDA, tendo sido, referidos preços, ofertados pelo fornecedor abaixo
identificado, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar, para o LOTE 01 do
certame licitatório em referência:

Fornecedor

CNPJ
Representante
legal/Identificação

Endereço

CEP
Telefone
Email

T F MONTEIRO GRÁFICA E EDITORA ME

03.523.766/0001-49
IUSSILÉN FONTELES
MONTEIRO
RG: 94003001235 SSP/CE
CPF: 655.043.213-87
Rua Dom Jerônimo, 270 -

Cargo: Empresário

Otávio Bonfim
Fortaleza/CE
60011-170
(85)3262.3514/986511591
graticapontual01@gmail.com

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES

1.1. Para os efeitos deste instrumento serão adotadas as seguintes definições:

a) Sistema de Registro de Preços - Conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços ou aquisições bens, para contratações
fuiuras;
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b) Ata de Registro de Preços (ARP) - Documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram preços,
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme
disposições contidas no ato convocatório respectivo e propostas apresentadas no
pregão eletrôníco mencionado no preâmbulo deste instrumento;

c) Beneficiário da ARP - O (s) fornecedores) classificado (s) em primeiro lugar no
certame em referência, relativamente ao(s) lote(s} respectivo (s);

d) Órgão Gerenciador - Órgão ou entidade da administração pública federal
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da ARP dele decorrente;

e) Órgão Participante - Órgão ou entidade da administração pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ARP;
•-L ** "

f) Órgão Não Participante - Órgão ou entidade da administração pública tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto
7.892/13, faz adesão à ARP.

g) Cadastro de Reserva - Relação dos fornecedores que aceitaram reduzir seu preço
para os valores praticados pelo vencedor da licitação, que serão convocados para
contratar, em caso de exclusão do registro do Beneficiário.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços (ARP) é o registro de preços para
aquisições futuras dos produtos abaixo especificados:

LOTE1

Item

1

2

Especificação

Convite em papel couche liso e/ou brilhoso não
inferior a 170 gramas com impressão a 4x4 cores
no tamanho aberto de 42cm x 30cm, com 2 vincos
e acompanhado do respectivo envelope no
tamanho fechado de 15cm x 31cm corn impressão
a 4x0 cores, aba com corte em diagonal
confeccionado no mesmo papel e na mesma
gramatura do respectivo convite (arte/texto
fornecidos pelo Tribunal). Unidade. Produzido
com papel confeccionado com madeira de
origem legal.

Envelope pequeno em papel vergê não inferior a
180 gramas no tamanho fechado de 16cm x
ll,5cm com impresso (texto fornecido pelo
Tribunal} a 4x0 cores, aba com corte em diagonal
(unidade). Produzido com papel confeccionado
com madeira de origem legal.

Quanta
registrar

3.000

6.000

Pedido
Mínimo

400

500

Valor
unitário

R$1,50

R$ 0.68

Valor total

R$4.500,00

R$ 4.080,00
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3

Convites para solenidades no tamanho
240mmxl90mm em papel especial ASPÉN
PEROLADO 240g, com aplicação de CLICHÉ no
brasão com dimensões de 3x3cm e na inscrição
em 1̂  linha "PODER JUDICIÁRIO FEDERAL" e em
2^ linha "TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
73 REGIÃO", cercadura do convite também em
CLICHÉ (considerar macho e fêmea para ambos},
letras em negrito (texto fornecido pelo Tribunal)
acompanhado do respectivo envelope no formato
250mmx200mm, fechado, TAMBÉM em papel
ASPÉN PEROLADO 150g com impressão em 01 cor,
acabamento com corte, vinco e cola (unidade).
Produzido com papel confeccionado com
madeira de origem legal.

3.000 500 R$ 3.80

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 1

R$
1 1 /nn nni J ,4UU,UU

R$19.980,00

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 19.980,00 (dezenove mil, novecentos e oitenta
reais)

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO BENEFICIÁRIO DA ARP

3.1. A panir da assinatura da ARP o Beneficiário se obriga a atender aos pedidos de
fornecimento do Gerenciador e ao cumprimento de todas as condições estabelecidas,
sujeitando-o às penalidades cabíveis em caso de descumprimentos das cláusulas deste
instrumento.

3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, sendo assegurada ao Beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO CADASTRO DE RESERVA

4.1. Não há formação de Cadastro de Reserva.

5. CLAUSULA QUINTA - DOS LICITANTES REMANESCENTES

5.1. Quando o convocado para assinar a ARP no prazo e condições estabelecidas
neste instrumento, não o fizer, a Administração convocará os licitantcs
remanescentes para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado.
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. Na qualidade de órgão Gerenciador, incumbe ao Tribunal Regional do Trabalho
da 7a Região a prática de todos os aros de controle e administração deste registro de
preços, mormente o seguinte:

a) gerenciar a ARP;

b) conduzir eventuais negociações dos preços registrados;

c) aplicar as penalidades decorrentes do descumprímento da ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, garantida a ampla defesa e o
contraditório.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

7.1. Nào há Órgãos Participantes desça Ata de Registro de Preços.

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

8.1. Durante a vigência do registro de preços, esta ARP poderá ser utilizada, por
qualquer órgão da Administração Pública Federal que nào tenha participado do
certame hcitatório, mediante consulta e anuência do Órgão Gerenciador, que indicara
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem
de classificação.

8.2. Caberá ao Beneficiário, observadas as condições estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

8.3. As aquisições adicionais a que se referem à cláusula acima, não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados nesta ARP.

8.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta ata
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

8.5. Ao Órgão Não Participante que aderir à presente ata competem os atos relativos
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DA ARP

9.1. O prazo de validade desta ata será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste
instrumento, vedada a prorrogação.
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10. CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
nos seguintes casos:

a) fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado;

b) força maior;

c) caso fortuito;

d) fato do príncipe.

10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar a redução de preços aos valores praticados no mercado.

10.3.1. Se a negociação restar frustrada, o(s) fornecedor(es) será(ao) liberado(s) do
compromisso assumido, não lhes cabendo aplicação de penalidade.

10.3.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

10.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

11.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveís pelo período de 12 (doze) meses.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO COM OS
FORNECEDORES

12.1. As contratações decorrentes desta ARP serão formalizadas através de nota de
empenho.
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12.2. As condições a serem praticadas nas futuras contratações serão as constantes do
edital do pregão eletrônico referido no preâmbulo deste instrumento, da proposta
apresentada que integram este instrumento independentemente de transcrição.

12.3. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo
65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO
REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, quando:

13.1.1. Descurnprir as condições desta ARP;

13.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

13.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior ao praticado no mercado;

13.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°. 8.666,
de 1993, ou no art. 7° da Lei n°. 10.520, de 2002.

13.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

13.2.1. por razão de interesse público; ou

13.2.2. a pedido do fornecedor.

13.3. Em qualquer das hipóteses acima, o Órgão Gerendador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicada no DOU.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão resolvidos com base nas Leis 8.666/93 e 10.520/02,
Decreto 7.892/13 e demais normas aplicáveis àespécie.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Fortaleza/Ce, com
exclusão de outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer litígios
oriundos do presente contrato.
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E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado assinam o presence
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos.

Fortaleza, 09 de junho de 2015.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO

Ana Paula Borges de Araújo Zaupa
Diretora-Geral

JílF MONTEIRO GRÁFICA E EDITORA ME

\Jussilen Ponteies Montem:
~*
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo TRT-SOF nº 0001492-60.2015.5.01.1000 Objeto: Contra-
tação de regente e equipe técnica para o coral do Tribunal Regional
do Trabalho da Primeira Região. Fundamento: artigo 25, inciso II c/c
art. 13, inciso VI, da Lei nº. 8.666/93. Favorecido: ANDRÉ PRO-
TASIO FERREIRA, CNPJ: 12.878.066/0001-68. Valor: R$ 38.280,00
(trinta e oito mil duzentos e oitenta reais). Em 03 de junho de 2015.
Autorização: Flávio Pires Ferreira Clementino, Diretor-Geral. Rati-
ficação em 17 de junho de 2015. Desembargadora Ana Maria Soares
de Moraes - Vice-Presidente no exercício regimental da Presidência
do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato CCL-CT nº 077/2015. Processo de Locação PL-
001/2015. Partes: TRT-2ª Região e Armindo Cruz Rosa de Oliveira.
Objeto: Locação do imóvel localizado na Rua Angelo Airoldi, nº 167,
esquina com Rua Tupi, nº 20, Jardim Centenário, Jandira/SP, para
instalação do novo Fórum Trabalhista de Jandira. Vigência:
10/06/2015 a 09/06/2020. Assinam em 10/06/2015 pelo TRT-2ª Re-
gião: Silvia Regina Pondé Galvão Devonald, Desembargadora Pre-
sidente e pela empresa: Armindo Cruz Rosa de Oliveira, Proprie-
tário.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato SCL-CT nº 077/12. Pregão
Eletrônico PG-063/2012. Partes: TRT-2ª Região e SOS Tecnologia e
Gestão da Informação Ltda. Objeto: prorroga a vigência do contrato
por 12 meses, de 03/08/2015 a 02/08/2016. Assinam em 27/05/2015
pelo TRT-2ª Região: Silvia Regina Pondé Galvão Devonald, De-
sembargadora Presidente e pela empresa: Alessandro de Souza Quei-
roz, Sócio.

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato CCL-CT nº 075/2014. Pregão
Eletrônico PG-017/2014. Partes: TRT-2ª Região e Aliança do Brasil
Seguros S/A. Objeto: prorroga a vigência do contrato por 12 meses,
de 30/05/2015 a 30/05/2016. Assinam em 21/05/2015 pelo TRT-2ª
Região: Silvia Regina Pondé Galvão Devonald, Desembargadora Pre-
sidente e pela empresa: Ricardo Mouscofsque, Gerente.

Espécie: 4º Termo Aditivo ao Contrato SCL-CT nº 032/2011. Pregão
Eletrônico PG-111/2010. Partes: TRT-2ª Região e Refriart Ar Con-
dicionado Ltda. Objeto: prorroga a vigência do contrato por 12 me-
ses, de 16/06/2015 a 15/06/2016. Assinam em 09/06/2015 pelo TRT-
2ª Região: Silvia Regina Pondé Galvão Devonald, Desembargadora
Presidente e pela empresa: Weberton Freitas Lopes, Sócio.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 45/2015 - UASG 080010

Nº Processo: 045/2015 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
sabonete líquido cremoso ? triclosan 0,3%. Total de Itens Licitados:
00001. Edital: 22/06/2015 de 08h00 às 17h59. Endereço: Av. Marquês
de São Vicente, 121, Bl. A, 7º Andar Barra Funda - SAO PAULO -
SP. Entrega das Propostas: a partir de 22/06/2015 às 08h00 no site

www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 03/07/2015 às
15h00 site www.comprasnet.gov.br.

AQUILES JOSE MALVEZZI
Diretor da Coordenadoria de Compras e Licitações

(SIDEC - 19/06/2015) 080010-00001-2015NE000107

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
A D M I N I S T R AT I VA

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
SERVIÇO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO nº 0001346-28.2015.5.04.0000. CD nº 0312/15-4. RE-
SUMO DO OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados
objetivando a organização e realização de concurso público. VALOR
TOTAL: R$ 2.345.000,00, acrescido de R$ 34,90 por inscrito ex-
cedente. FAVORECIDO: Fundação Carlos Chagas. FUNDAMENTO
LEGAL: inciso XIII do art. 24 da Lei nº. 8.666/93. CRÉDITO:
Programa de Trabalho: 085080. Classificação: 3390394800. RECO-
NHECIMENTO: por Luiz Fernando Taborda Celestino, Diretor-Ge-
ral, em 19/06/2015. RATIFICAÇÃO: por Cleusa Regina Halfen, Pre-
sidente, em 19/06/2015.

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO nº 0002959-83.2015.5.04.0000. CD nº 0293/15-4. RE-
SUMO DO OBJETO: Treinamento em curso de FIREWALL - De-
ploying Cisco ASA Firewall Features. VALOR TOTAL: R$ 4.450,00.
FAVORECIDO: 4Bios Academy Ltda. FUNDAMENTO LEGAL: in-
ciso II do art. 25 da Lei 8.666/93, combinado com o inciso VI do art.
13 do mesmo diploma legal. CRÉDITO: Programa de Trabalho:

085082. Classificação: 3390394800. RECONHECIMENTO: por Luiz
Fernando Taborda Celestino, Diretor-Geral, em 17/06/2015. RATI-
FICAÇÃO: por Cleusa Regina Halfen, Presidente, em 17/06/2015.

PROCESSO nº 0003453-45.2015.5.04.0000. CD nº 0309/15-4. RE-
SUMO DO OBJETO: Capacitação em Gestão de Continuidade de
Negócios - BCLP 2000 Business Continuity Professional/DRII. VA-
LOR TOTAL: R$ 5.140,00. FAVORECIDO: Daryus Centro Edu-
cacional e Processamento de Dados. FUNDAMENTO LEGAL: inciso
II do art. 25 da Lei 8.666/93, combinado com o inciso VI do art. 13
do mesmo diploma legal. CRÉDITO: Programa de Trabalho: 085082.
Classificação: 3390394800. RECONHECIMENTO: por Luiz Fernan-
do Taborda Celestino, Diretor-Geral, em 17/06/2015. RATIFICA-
ÇÃO: por Cleusa Regina Halfen, Presidente, em 17/06/2015.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: Termo Aditivo Terceiro ao Contrato nº 126/2012. CON-
TRATANTE: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª. Região. CON-
TRATADO: ACECO TI S.A. RESUMO DO OBJETO: Prorrogação
contratual por mais 30 meses, a contar de 11/07/2015. N°. DA LI-
CITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 61/12. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n.º 8.666/93. Processo: 0007019-07.2012.5.04.0000. DATA DA
ASSINATURA: 02/06/2015. ASSINAM: Dra. Cleusa Regina Halfen
pelo contratante, e Srs. João Lúcio dos Reis Filho e Maurício Ca-
viglia, pela contratada.

ESPÉCIE: Termo Aditivo Terceiro ao Contrato nº 40/2012. CON-
TRATANTE: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª. Região. CON-
TRATADO: Global Village Telecom S.A. RESUMO DO OBJETO:
Prorrogação contratual por mais 12 meses, a contar de 31/05/2015.
N°. DA LICITAÇÃO: Adesão ao Registro de Preços n° 0010/12-9.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93. Processo N°: 0002686-
12.2012.5.04.0000. DATA DA ASSINATURA: 19/05/2015. ASSI-
NAM: Sr. Luiz Fernando Taborda Celestino pelo contratante, e Sr.
André Oliveira das Neves e Sr. Alex Sandro Martins de Lima, pela
contratada.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 32/2015

O Pregoeiro do TRT da 4ª Região, designado pela Portaria
n.º 2754, de 25/05/2015, comunica aos interessados que, no Pregão
Eletrônico n.º 32/15, relativo ao registro de preços para a aquisição de
togas e capas, o objeto foi adjudicado às seguintes empresas: Filafil
Comércio Ltda. (item 01) e Onix Importação, Exportação, Comércio
E Representações Ltda. (item 02).

JOSÉ VALIM BEMFICA FILHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: ARP Nº 17/2015, PE 22/15. Proc. 1.597/2015. Fornecedor:
JF Monteiro Gráfica e Editora ME. CNPJ 03.523.766/0001-49. Ob-
jeto: Registro de Preços para aquisições futuras de convite e en-
velope, conforme especificado na Cláusula 2ª desta ARP - Lote 01.
Valor Total: R$ 19.980,00. Não há formação de Cadastro de Reserva.
Vigência: 12 meses. Fundamento legal: Lei nº. 10.520/02 e sub-
sidiariamente Lei nº. 8.666/93, Decretos nºs. 7.892/13 e 5.450/05.
Signatários: Ana Paula Borges de Araújo Zaupa, Diretora-Geral, pelo
TRT7ª, e Jussilén Fonteles Monterio, pela empresa, em 09/06/15. A
íntegra da Ata encontra-se disponível no site deste TRT:
h t t p : / / w w w. t r t 7 . j u s . b r.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 24/2015

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 6682015. , publicada no D.O.U de 21/05/2015 . Objeto:
Pregão Eletrônico - Registro de preços para eventual fornecimento e
serviços de montagem de MESAS, GAVETEIROS E ARMÁRIOS, a
ser utilizados nos diversos setores do tribunal, incluídos os serviços
de montagem e assistência técnica no período de garantia, conforme
especificações técnicas, condições e prazos definidos no Termo de
Referência. APÊNDICE I, relação de endereços dos Foros e Varas
Trabalhistas da Justiça do Trabalho da 8ª Região nos estados do Pará
e Amapá, APÊNDICE II Layouts ilustrativo Novo Edital: 22/06/2015
das 08h00 às 17h59. Endereço: Travessa Dom Pedro I, 746 - Uma-
rizal. Umarizal - BELEM - PAEntrega das Propostas: a partir de
22/06/2015 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 03/07/2015, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

TULIO VIEIRA CESAR
Pregoeiro

(SIDEC - 19/06/2015) 080003-00001-2015NE000046

S E C R E TA R I A
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO No- 73/2015

PARTES: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região e Click Data
Soluções Informática Ltda; CNPJ nº 12.431.149/0001-04. OBJETO:
Fornecimento de equipamentos para backup em fita com manutenção
de 36 meses e implantação; PROCESSO TRT nº:782/2015; VALOR:
R$31.840,00 (trinta e um mil, oitocentos e quarenta reais); PRAZO
DE VIGÊNCIA: 40 (quarenta) meses até a cobertura da garantia do
Contrato; FUNDAMENTO LEGAL: Adesão ao Pregão Eletrônico nº
73/2014 - ARP 86/2014, gerenciada pelo Ministério Público do Tra-
balho, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos nºs 3.555/00 e
5.450/05, 3.931/01 e Lei nº 8.666/93; DATA DE ASSINATURA: 17
de junho de 2015; pelo Tribunal, a Sra. Elcy Leal da Cunha, Diretora-
Geral, em Substituição e o Sr. Emerson Leandro Martins, pela Con-
tratada.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Objeto: Prestação de serviços médicos, nas especialidades de car-
diologia, cirurgia de obesidade, cirurgia do aparelho digestivo, ci-
rurgia geral, coloproctologia, colonoscopia, endoscopia digestiva (al-
ta), gastroenterologia, nutrição, nutrologia, phmetria, proctologia, te-
tossigmoidoscopia e usg, aos usuários do Plano de Assistência Saúde
da Justiça do Trabalho - PAS 8ªRegião; Valor estimado: R$ 100,00
(cem reais); Processo: 1260/2015; Partes: União - Tribunal Regional
do Trabalho da 8ª Região e Proctogastro Prestação de Serviços Mé-
dicos Ltda - EPP; Dispositivo Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93,
atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26, do mesmo di-
ploma legal; Declaração da Inexigibilidade: em 12/06/2015, pela Sra.
Regina Uchôa de Azevedo, Diretora da Secretaria Administrativa e
Ordenadora da Despesa; Ratificação: em 12/06/2015, pelo Exmo. Sr.
Francisco Sérgio Silva Rocha, Presidente.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Processo: Pregão nº 006/2015. Objeto: Item 05 - Cadeira Giratória.
Valor Unitário: R$ 667,00. Quantidade Registrada: 100 unidades para
o órgão participante. Fornecedor: CAPELLI E CAPELLI LTDA -
EPP, (CNPJ 94.521.341/0001-56). Órgão Participante: Instituto Fe-
deral de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. Validade da Ata:
12 meses contados de 10/06/2015. Fundamento Legal: Lei 8.666/93,
Lei 10.520/2002 e Decreto 7.892/13. Signatários: Flávia Cristiane
Magalhães Lorusso - Ordenadora da Despesa em Exercício, pelo
Órgão Gerenciador, e Cláudio Luiz Damiani Capelli - Procurador,
pelo Fornecedor. A íntegra da Ata encontra-se disponível no site:
http://www.trt9.jus.br. Contato: slc@trt9.jus.br.

Processo: Pregão nº 006/2015. Objeto: Item 01 - Cadeira Fixa com
braços. Valor Unitário: R$ 599,00. Quantidade Registrada: 100 uni-
dades. Item 03 - Cadeira empilhável para público. Valor Unitário: R$
230,00. Quantidade Registrada: 300 unidades Fornecedor: REFE-
RÊNCIA COMÉRCIO E SOLUÇÕES PARA AMBIENTES COR-
PORATIVOS LTDA, (CNPJ 06.316.055/0001-91). Validade da Ata:
12 meses contados de 10/06/2015. Fundamento Legal: Lei 8.666/93,
Lei 10.520/2002 e Decreto 7.892/13. Signatários: Flávia Cristiane
Magalhães Lorusso - Ordenadora da Despesa em Exercício, pelo
Órgão Gerenciador, e Juliano da Silveira Ghizoni - Administrador,
pelo Fornecedor. A íntegra da Ata encontra-se disponível no site:
http://www.trt9.jus.br. Contato: slc@trt9.jus.br.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Sexto Termo Aditivo ao Contrato 59/2011. Concedente: Tribunal Re-
gional do Trabalho da 9ª Região. Cessionária: Malachini & Cia Ltda.
CNPJ: 06.018.656/0001-18. Objeto: Prorrogação da vigência da ces-
são de uso a título oneroso de área para exploração econômica da
atividade de cafeteria e bombonière, por 12 meses, com reajuste do
preço pelo índice de 3,94% (IGP-DI), contados de 07/07/2015. Data
da assinatura: 16/06/2015. Valor total R$ 26.445,96. Fundamento
legal: Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. Vinculação: Concorrência
Pública 2/2011, Processo Geral 267/2011. Signatários: Flávia Cris-
tiane Magalhães Lorusso, Ordenadora da Despesa em Exercício, pelo
Contratante, e Carmen Lúcia Ribas Malachini Johnsson - Repre-
sentante Legal, pela Contratada.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 49/2015

O TRT da 9ª Região torna público o resultado do Pregão
Eletrônico nº 49/2015, o qual tem por objeto a contratação de em-
presa para manutenção corretiva dos portões manuais e automati-
zados, instalados nos prédios do TRT em Curitiba e na região me-
tropolitana, com o fornecimento de materiais necessários aos ajustes,
lubrificações e limpezas e substituição de peças. Empresa vencedora
do ITEM 01: RPF COMERCIAL LTDA EPP - CNPJ
03.217.016/0001-49- Preço do item 1: R$ 44.137,99.

YOLE UENO
Pregoeira


